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PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE

A./C: Pregoeira e Membros de Apoio
PREGÃO PRESENCIAL N" OO7I2O22.

PROCESSO N" 2A2022.
Objeto: Registro de Preços para Prestação de Serviços Funerários, aÍim de atender as

Famílias carentes, deste Município, assistidas pela Secretaria de Assistência Social.

PAX CENTER SERVIÇOS FOSTLIMOS LTDA, Pessoa Jurídica
de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n.' 38.480.096/0001-05, con sede na Rua Bernardo
Sayão, n' 1,185. Quadra 01, hte 07, Centro, Cep.: 73.950 - 000, Alvorada do Norte - Fones (62) 9
8513 - 0438/9 9940 - 4616/9 9906 - 9686, na pessoa do seu Representante Lrgal JORGE
RODRIGLIES CORRÊA, CPF sob n'890.890.491-34 e C.I. sob n" 4181652 SSP/GO, vem. mui
respeitosamente, à honrosa presença desta. na qualidade de Participante lmpugnante, não se

conformando com a Alínea b), Subitens 6.1.2.6.1.1 e 6.1 do Item VI do Instrumento Convocatório,
apresentar:

IMPUGNAÇÃO AO EDTTAL

Pelos fundamentos de fato e de direito que pa.ssa expoÍ, roqueÍendo desde já. o recebimento e o
processamento na forma prevista na legislação em vigor:

Requer, outrossim, a Vossa Senhoria o recebimento desta em
EFEITO SUSPENSM, emitindo novo edital ausente dos úcios abaixo considerados, ou
submetendo a presente impugnação à Autoridade Superior para apreciação dos fatos e

fundamentos a seguir aduzidos.

I. DOS FATOS

A Impugnante trata-se de empresa no rÍuno de atividade econômica
principal, serviços de funerárias com alto padrão de qualidade, conrando com equipe
multidisciplinar e estrutura para oferecer serviços altamente especializados, além de atender de
forma ágil e eftcaz, as demandas de seus clientes.

Registrando expressamente inreresse em participar do PREGAO
PRESENCIAL N" ü)7/2022 em restilha, tendo como objeto:

Constitui objeto da presenle liciÍação o Registro de Preços, para
preslação de semQos Junerários, afim de ateniler as famílias carcnles deste municípia ossisÍidas
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PAX CENTER
pela Secretaria de Assislência Socia\ obsemadas as especifuações ali esíabelecidas, visando

aquisições Jaturas pelos órgãos relacionados no Termo de Referência, Anero I do Edital.

Ocorre que, a Impugnante assenhoreando plenas condições de

executaÍ os serviços disciplinados no Edital, ao analisar o Edital do ceÍame, esbarrou-se com

cláusulas RESTRITfVAS, contrariando de Íbrma contundente e vexatória a Lei de Licitações e

Contratos, dentre outros diplomas legais.

II. DA ILEGALIDADE DE CLAUSULA EDITALICIA

Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista.

conforme o caso, consistirá em: (Redação dada pela lri n" 12.440, de 201 I ) (Vigência)

I-
If - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu Íamo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

Estabelecem a Alínea b), dos Subitens 6.1.2,6.1.1 e 6.1 do ltem VI
do Instrumento Convocatório:

"b) prova de inscrição no Cadastro de Contribüntes Estadual,
relativo à sede da licitante, pertinente ao seu râmo de atividade e

compatível com o objeto do certamel"

A regra editalícia em comento vai na conúa mão no que consisti a

redação da lri acima citada, afunilando a participação no certame às empresas do ramo de atividade

objeto da licitação, uma vez que não se aplica tributação de ICMS paÍa a prestação de serviços

funeriírios.

"CONSULTA DE CONTRTBUINTE SEFAZ N'72 DE 17/0311995

FUNERÁRIA
FUNERÁRIA - Considera-se funerária a empresa que prestt o serviço

socinl de luto.

Sontente se enquadram no item 80 ila Lista de Semiços, anexa à I*i
Complemenlar n" 56/87, as empresas funerárias, assim entendidas as que

prestam o semiço social de luto à comunidade, ainda que haja

forne cimento de mercadorits.
Dai não estó correto o entendimento da consulente vi-sto que a atividade

ilesta é apenas comércio de mercadorias (urnas, velas, roupas e outÍos
artigos próprios para uso em funeral), sem prestar os serviços de pompas

fúnebres Qtor exemplo, ornamenlação da câmara funerária, transporte do

mortq etc.), conforme consta dos autos às fls. 07.

t:. :., , ..:, r .l.l ,, i t I t,..i: , 
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DOTDLTISRE, 17 de março d.e 1995.

Amabile Madalena Rosignoli - Ássessora

De acordo.
Lúcia M" Bizzotto Randaao - Coord. da Divisão"

Pois bem,

Dispensável elástica fundamentação para demonstrar que ditas

exigências são ilegais, contrariando de maneira excessiva a I-ei das Licitações e Contratos.

O objetivo da presente impugnação é a retificação da Àlínea b)' dos

Subitens 6.1,2,6,1,1e 6.1 do Item VI do Instrumento Convocatório:. uma vez que transgrede,

portanto, o principio impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade. da eficiência, da

probidade administrativa, da economicidade, do desenvolvimento nacional sustentável, da

ünculação ao instÍumento convocatório, da obtenção de competitividade e do julgamento objetivo.

III DA ADMISSIBILIDADE

O artigo 4l da Lri de Licitaçôes - Iri n" 8.666/1993 prevê em seu §

l" o prazo legal para interposição da impugnação pelo licitante, in verbis: "Anigo
4t § l" Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por

irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da

data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e

responder à impugnação em até 3 três dias úteis, sem prejuÍzo da faculdade prevista no § 1" do art.

113."

Não resta qualquer dúvida que o Impugnante é pane legítima para

apresentar a presente Impugnação, e o faz tempestivamente. devendo a presente ser recebida pelo

Pregoeiro Oficial e sua equipe de apoio para que, na forma da lei, seja processada e julgada.

produzindo seus efeitos para o Edital de Licitação do Pregão Presencial n" 007120X2.

IV DO DIREITO

O aÍÍ. 37, inc. XXI da Constiruição Federal determina que:

*il'**rr*oos os casos especificados na legislação, as obra.s,

serviços, compras e alienações serão contÍatados mediante processo de licitaçâo pública que

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçanr obrigação

de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta. nos teÍmos da lei, o qual somente

*Í52Í a37 5 -Zabd -446d - b92d -fe43ca 77ebc0 PAX CENTER SERWçOS POS,TAMaS LTDA CNPI.: 3E.,rE0.0 nNI-05
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FUNERÁRIA

PAX CENTER
permitirá as exigências de qualiÍicação técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento da.s obri gações.

Mais especificamente no âmbito das licitações, em que o objetivo da

Administração é a obtenção de uma obra, serviço. compra, alienação, locação ou prestagão de

serviço público, o princípio da igualdade visa assegurar que todos os administrados possam se

candidatar, em igualdade de condições, para o fomecimento de seus serviços, senl o
estabelecimento por parte da AdminisUação de qualquer preferência ou privilégio a um ou a outÍo.

l-cciona sobre a matória Maria Sylvia Zanella Di Pietro quc: "O
princípio da igualdade constilui um dos alicerces da licitação' na

medida em que esta visa. não apenas permitir à Administração a

escotha da melhor propostâ, como também assegurar igualdade

de direitos a todos os interessados em contratâr".

Como ensina José dos Santos Carvalho Filho, a igualdade "significa
que todcs os interessados em contratâr com a Adminislração

devem competir em igualdade de condições' sem que a nenhutn se

ofereça vantagem não extensiva a oütro'"

A lição elucidativa de Marçal Justem Filho sobre o assunto: "O ato

colyocâtório somente pode conter discriminação que se refiram à

'proposta vantajosa'. Quando define o 'objeto da licitação"

estabelece concomitantemente os limih§ para qualquer

discriminação. Assim o ato convocatório üola o princípio da

isonomia quando:

a) estabelece discriminação desvinculada do objeto da licitação;

b) prevê exigência desnecessária e qtre não envolve vantâgem parâ

a Àdministração;
c) impõe requisitos desproporcionados com a§ necessidades dâ

futura contratação;
d) adota discriminações ofensivas de valores constitucionais e

legais." (Comentários à Lei de Licitações e Contratos,6 ed. p.61).

Isto posto, impugna-se o Edital neste ponto, para que uma vez julgado

procedente, sejam suprimidas as exigências contidas na Alínea b), dos Subitens 6.12' 6.1.1 e 6.1

do Item VI do Instrumento Convocâtório, de modo que, permitir a particiPação de todas as

licitantes do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, haja exposto que não se aplica

tributação de ICMS para a prestação de serviços funeriírios.
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Instrumento Convocatório :

201E.

V DAS COPIAS AUTENTICADAS

Consta nesta carta impugne, no Subitem 2.4 do Item II do

2.4. Os documenlos exigidos ileverão ser apresentados em original
ou puhlicação em órgão da imprensa oficial, por qaalquer processo

de cópia autenticadt via carlório competente, ou por semidor

membro da Comissão perma,nente ile Licitaçiio da Prefeinra de

Posse/G0.

Por sua vez, estabelece a LEI N' 13.726, DE E DE OUTUBRO DE

"Racionaliza atos e procedimentos administrativos dos Poderes da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e institui
o Selo de Desburocratização e Simplificação.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso

Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. l" Esta Lei racionaliza atos e procedimentos administrativos

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios mediante a supressão ou a simplifica$o de

formalidades ou exigências desnecessárias ou superpostas, cujo

custo econômico ou social, tanto para o erário como para o

cidadão, seja superior ao eventual risco de fraude, e institui o Selo

de Desburocratização e S impliÍicação.

Art.2" (VETADO).
Art.3'Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União'

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com o cidadão'

é dispensada a exigência de:

I - reconhecimento de firma, devendo o âgente administrativo'

confrontando a assinatura com aquela constante do documento de

identidade do signa&irio, ou estando e§te presente e assinando o

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio

documento;
lI - autenticação de cópia de documento, cabendo ao âgente

administrativo, mediante a comparação entre o original e a cópia,

atestar a autenticidade;"

Cristalino que a lei l3.726l201E almeja a simplificação de

formalidades/exigências, afastando do erário público' bem como

dos cidadãos custo econômico desarrazoado. Assim, permitindo

PAX CENTER SÉRWçOS P(NTUMOS LmA CNP|.: jE-180'0tónal45
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#Í52Ía

âos âgentes administrativos mediante a comparação, ate§tar a

autenticidade de cópias.

Desta forma, necessário a edição de novo Edital, consignando a

ressalva no Subitem 2.4 do Item II do Instrumento Convocatório, destacando a possibilidade se

caso for, dos reconhecimentos de firmas, o confrontamento da assinatura com aquela constante no

documento de identidade do signauírio, ou atestando este presente e assinando o documento diante

do agente, e/ou lavrar sua autenticidade no próprio documento, sendo as autenticações se caso for,

sob mediante apresenlação das originais, as cópias declaradas autênticas pelos agentes

administrativos.

vr DAS CONSTDERAÇÕES rrNals

Por sua manifesta ilegalidade. bem como por ser medida de direito e

da mais lídinra JUSTIÇAI

Desta feita, pugla a Vossa Senhoria o recebimento desta em EFEITO

SUSPENSM, emitindo novo Edital ausente dos vícios apontados nesta impugnação, ou

submetendo a presente Impugnação à Autoridade Superior para apreciação dos fatos e fundamentos

a seguir aduzidos.

Outrossim, requer ainda, que todas as intimações. caso encaminhadas

eletronicamente sejam enviadas aos e-mails: paxcenter2Ol9@smail.com drieuedes @ qmail.com

alvarovendas35 @ smail.com alvarolamounier@gnrail.corn prnbior se @hotrnail .coln caso

encaminhadas em meio físico, sejam direcionadas ao endereço Av. Bemardo Sayão, n"1485,

Quadra: 01,l,ote: 07, Centro, Cep.: 73.950-000, Alvorada do Norte - GO.

Termos em que, Pede e aguarda Deferimento.

De Alvorada do Norte - GO, pzra Posse - GO, 31 de janeiro de 2022.

NONIE: PAX CENTER SERVIÇOS POSTUMOS LTDA
CNPJ. : 3tt.480.0!r6,/0001-05.

FOÀIEFAX.: (62) 3406 - 1303 CEL.: (62) 9 E5r3 - 043t/ 9 9940 - 'Úólty9 9906 - 96E6.

Ef\'DEREÇO ELETRONICO: paxcentcr20l9@gmail.com drjguedes@gmail.com
alvarovendas3S@gmail.com pmbjorge@hotmail.com

-:r ; ii.ir i,I ;-:.iI - ,. PAX CEIiTER SERWçOS POSTUMOS LTI'Á CNPI':3E'4E0 ogónNl '05
Jora. R.,riguc§ Cottêa CPF-: 890.890.491'34 C.l.},'418,652 SSPIG0'
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PROCU ACAO ELE TRÔNICA

OUTORGANTE: PAX CENTER SERVIÇOS POSTIMOS LTDA, Pessoa Juídica de

Direito Público interno, cadastrada no CNPJ sob o n.o 38.480-096/0001-05'

com sede à Av. Bernardo Sayão, n" 1.485' Qd-01' Lt. 07, Centro, Ccp':

73.950-000, Alvorada do Norte - GO.

OUTORGADO: JORGE RODRIGUES CORRÊA, Pessoa Física de Direito Privado, inscrito

no CPF sob o n" 890.890.49.|-34, C.I sob n" 4181652 DGPC/GO' Brasileiro'

Casado, Contador, Domiciliado na Rua Beija Flor, Qd.zl4, Lt.06, S/N, Novo

Buriti il. Buritinópolis - GO.

FINALIDADE: Participação no Pregão hesencial n" 0Ml2O?i2, a ser realizada na sede da

Prefeitura Municipal. situada à Avenida Padre Trajano, N'55, Centro, Posse -

GO.

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO amplos poderes para

representar o OUTORGANTE, fazer Cadastros, formular ofertas' dar lances,

assinar. negociar valores, interpor recursos' desistir de sua interposição,

subscrever e preparr pÍopostas finais do Pregão Presencial n" AO712022'

Enfim, praticar todos os atos pertinentes ao certame em nome da

Representada, e ao bom desempenho do presente mandato' dando tudo por

bom, firme e valioso.

Buritinópolis - GO, 3l janeiro de 2022.

NOMR: PAX CENTER SERVIÇOS POSTIIMOS LTDA

CITIPJ. : 3E.4E0.$6/000r45.
FONEFAX.: (62\ 3406 - 1303 CEL': (62) 9 E513 - 043E/ 9 9940 - 461E

ENDEREÇO ELETRONICO: paxcenter20 19 @ gnail.com drj guedc@ grnail'com

alvarovendas35@ gmail.com
PÂX CTNIçR SERVIÇoS Pq§T(nÍoS LmÀ CNPJ.:36''rt0 0'Útmr'05

tcfi.rso Ftul2 Go.d6 CPF.t 911.629.9r1'U C.LN"í32ó5óo X;fC/Go'
-AIEF E r.irt l-.l''tl'Úlar Cdt CPF.:9!9.Úr27t'72 C-I-N- 'L5laí9 DGPCI/GO_

Iín Lr.r 
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Q Corprovante de Assinatura Eletrônica 0 contral<tor

trr
Datas e horários baseados no fuso horário (GMT -3:00) em Brasília, Brasil

Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

Certificado de assinatura gerado em 3UOll2O22 às 13:53:14 (GMT -3:00)

INSTRUMENTO DE PROCURAÇAO PUBLICA ELETRONICA.pdf

Este Log é exclusivo ào documento número #389ef1c3-4171-4b2d-Bode-2c9345581886 e deve ser considerâdo paÍte do mesmo. com

os eÍeitos ptescritos nos Termos de Uso

Assinaturas (1)

../ ALVARO PEREIRA LAMOUNIER COSTA CPF.:939.069.27T-72 C.I.N" 4051869

DGPC/GO. SOCIO ADMINISTRADOR (Participante)

Histórico completo

Data e hora

3!!At2022 i--, 13 55 58
(GM 1 3:001

31lOLl2O22 às 13:53:17
(GMT -3:00)

3ll1ll?O22 às 13:56:02
{GMT -3:00)

Evento

ALVARO PEREIRA LAMOUNIER COSTA CPF.: 939.069.271-77 Cl.N'

4051869 DGPC/GO. SOCIO ADMINISTRADOR (Autenticação: e-mail

alvarovendas35@gmail.com; lP t7 O.7 I O.1'11) assinou. Autenticidade

deste documento poderá serverificada em !§P:l
verifi cador.contraktor.com.br. Assinatura com validade jurídica conforme

MP 2.2O0-2lOl, Art. 10o, §2

JORGE RODRIGUES CORREA solicitou as assinaturas

Documento assinado por todos os participantes

Página 1 de 1
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Página 1 de 6

SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO
CONTRATUAL

CNPJ:38.480.096/0001 -05

JEFFERSON PAULA GUEDES, BRASILEIRO, CASADO, Conrunhão Parcial,

EMPRESÁRIO, data de nascim ento 20/09/1981, portador da Carteira de Identidade

(RG): n" 4126560, expedida por DGPC/GO e CPF: n' 941.629-991-0r'' residente e

domiciliado na cidade de Alvorada do Norte - GO, na AVENIDA BUQUEIRAO' n" SN,

QUADRAA2 LOTE 16, NOVO IPIRANGA, CEP: 73950-000;

ALVARO PEREIRA LAMOUNIER COSTA, BRASILEIRO' CASADO' Comunhão

Universal. EMpRESÁRIO. data de nascimento 06/09/1981, portador da Caneira de

Identidade (RG): n" 4051869, expedida por DGPC/GO e CPF: n' 939.069.271-72'

residente e domiciliado na cidade de Goiânia - GO, na RUA CP 8, n' 02. QUADRA29
LOTE 08, CAROLINA PARQLIE EXTENSAO, CEP: 74481-M.8;

Únicos Sócios da Empresa PAx CENTER SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA,
estabelecida nesta Cidade de Alvorada do Norte. estado de Goiás. à Avenida Bernardo

Sayão, n" 1485, Quadra 01, l-ote 07, Centro, CEP 73.950-000, CNPJ n' 38 480'096/000l -

05, com seu Contraro arquivado na JUCEG sob o NIRE N" 52204988091 arquivado em

16t09n020.

RESOLVEM Alterar e logo depois consolidar seus atos constitutivos, tle acordo com

as Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FiIiâI CI\P.I:3E.480.096/üM2.96
Att"." " .rd"-ço da FILIAL n" 01, CNPJ 38.48O.O961UJ02-96, que está situado na

AVEITIIDA NESTOR BALDUINO DE §OUZA, QD 31' LT 16, CENTRO, POSSE _

GO, CEP: 73.900-000.
Para: RUA DR. ARQUIMEDES VIEIRA DE BRITO, QD 34' LT 02' CENTRO'

POS§E - GO, CEP: 73.900'000.

CLÁUSU SEGTINDA As demais Cláusulas do Contrato Social, não modificado

pelo presente instrumento, peÍnanecem em vlgor.

CLiUSULA OUARTA - Os Sócios de comum acordo resolvem proceder com a

CONSOLIDAçÃO CONfR.lfUÀL, conforme se segue abaixo:

PAX CENTER SERVIçOS
POSTUMOS LTDA
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GONSOLIDAçÃO CONTRATUAL

PA)( CENTER SERVIçOS
POSTUMOS LTDA

CNPJ :38.480.096/0001 -05

JEITERSON PAT LA GIJEDES' BRASILEIRO, CASADO(A)' Comunhão Parcial'

EMPRESÁRIO, data de nascimento 20/09/1981, portador da Carteira de Identidade

(RG): n" 4326560, expedida por DGPC/GO e CPF: n' 941.629.991-M, residente e

domiciliado na cidade de Alvorada do Norte - GO, na AVENIDA BUQUEIRAO' n" SN'

QUADRAA2 LOTE 16. NOVO IPIRANGA, CEP: 73950-000;

ALVARO PEREIRA LAMOUNIER COSTA, BRASILEIRO, CASADO(A).

Comunhão Universal, EMPRESÁRIO, data de nascimento 06i09/1981, poíador da

Carteira de Identidade (RG): n" 405 1869, expedida por DGPC/GO e CPF: n"

939.069.271-72. residenre e domiciliado na cidade de Goiânia - Go, na RUA CP 8, n" 02,

QUADRA29 LOTE 08, CAROLINA PARQUE EXTENSAO, CEP: 74483-048:

CL(USULA PRIMEIBÂ - A sociedade gira sob a Denominação Social de PÀX

@STUMO LTDA e adotou como nome de Fantasia PAX

CENTER.

CLÁUS tILÀ SEGUI{DA - A sociedade tem sua sede na Cidade de Alvorada do Norte,

estado de Goiás, à Avenida Bernardo Sayão' n" 1485, Quadra 01, Lote 07, Centro'

cEP 73.950-m0, podendo ser criadas filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto

do território nacional, obedecendo às disposições legais vigentes'

CLÁUSULA TER IRA - A sociedade tem o seguinte Objetivo Social:

SERVICOS DE FL]NERARIAS
SERVICOS DE SOMATOCONSERVACAO
ATTVIDADES zuNERARIAS E SERVICOS RELACIONADOS

SERVICO DE SEPIr'LTAMENTO
SERVICO DE CREMACAO
GESTAO E MANUTENCAO DE CEMITERIOS
SERVTCOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATTVOS

ATTVIDADES AUXILIARES DOS SEGI,'ROS, DA PREVTDENCIA

COMPLEMENTAREDOS PLANOS DE SAUDE

E exerce as seguintes atavidades:

CNAE N" 9603-3/04 - Serviços de funeriárias

CNAE N" 9603-3/01 - Gestão e manutenção de cemitérios

CNAE N" 9603-3/02 - Serviços de cremação

CNAE No 9603-3/03 - Serviços de sepultanrnto
CNAE N" 9603-3/05 - Serviços de soÍnatocoÍLservação
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C

CNAE N' 9603-3199 - Atividades funerárias e serviços relacionados
CNAE N" 6629-1/00 - Atividades auxiliares dos seguros, da previdência complementar

e dos planos de saúde.

LÁUSULA OUARTA _Da FiIiaI
A FILIAL n" 0l CNPJ: 38.480.096/0()02-96, tem sna sede na RUA DR. ARQUIMED
VIEIRA DE BRITO, QD 34, LT 02, CENTRO, POSSE - GO' CEP: 73.90&fi[.
Parágrafo Único: A filial adotou o nome de Fantasia de PAX CENTER.

ES

CI,ÁUSULA OUINTA - A Filial CNPJ 38.480.09610002'96, tem o seguinte Objetivo

Social

SERVICOS DE FL]NERARIAS
SERVICOS DE SOMATOCONSERVACAO
ATTVIDADES FLTNERARIAS E SERVICOS RELACIONADOS
SERVICO DE SEPI]LTAMENTO
SERVICO DE CREMACAO
GESTAO E MANUTENCAO DE CEMITERIOS
SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMIMSTRATIVOS
ATWIDADES AUXILIARES DOS SEGUROS, DA PREVIDENCIA
COMPLEMENTAR E DOS PLANOS DE SAUDE

E exerce as seguintes atividades:

CNAE N' 9603-3/04 - Serviços de funerririas

CNAE N' 9603-3i01 - Gestão e manutenção de cemitérios

CNAE N" 9603-3/02 - Serviços de cremação

CNAE N" 9603-3/03 - Serviços de sepultarnento

CNAE N" 9603-3/05 - Serviços de somatoconservação

CNAE N" 9603-3i99 - Atividades funeriírias e serviços relacionados

CNAE N. 6629-1100 - Atividades auxiliares dos seguros, da previdência complementar

e dos planos de saúde.

CLAU SEXTA - O capital social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais),

divididos em 100.000 (cem mil) quotas' no valor de R$ 3,00 (três reais) cada uma, já

integralizadas em moeda coÍrente do país, e subscritas em

Parágrafo kimeiro - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,

mas todos respondem solidariamente pela integraüzação do Capital Social'

PaÉgrafo segundo - o capital social pode ser aun.rentado uma ou várias vezes pela

criação ou incorporação de partes novas, representadas por dinheiro ou bens, ou ainda por

reservas, tudo mediante deliberação dos sócios.

SOCIOS QUOTAS vt,R. TOTAL 9o

JEFFERSON PATJLA GUEDES 50000 150.000,00 50.00

ALvARo PEREIRA LAMoUNIER COSTA 50000 1-§0.000.00 50.0,0

TOTALIZANDO 100.000 300.000,00 100,00
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CLÀUSULA SÉTIMA - O p,razo de duração da sociedade é por tempo indeterminado e

o início de suas atividades se deu em 0l de outubro de 2020.

CI,ÁUSUI,A OITAVÀ - A Administ ração da Sociedade é exercida pelos Sócios:

JEFFERSON PAULA GI]EDES C ALVARO PEREIRA LAMOUNIER COSTA. cm

conjunto, perante bancos nas aberturas, movimentação e encerramento de contas

correntes, àbtençao de empréstimos e financiamentos; assinaturas de propostas de

crédito; operaçõei co*erciais de compras, vendas. trocas ou empréstimos, contratação de

serviços, inveitimentos, contração de dívidas, bem como qualquer outra op€Íação.quê

implique na alteração do patrimônio da empresa, com poderes inclusive paÍa constituir

p.ácurudo., advogado, com a cláusula "ad judicia" e poderes especiais para receber

intimaçaes, transigir, desistir, renunciar ao direito da ação, reconhecer a procedência do

pedido e substabelecer, nos termos Art. 38 do código de Processo Civil Brasileiro,

constituir mandatrírio ou preposto para situações eventuais, nos termos do Art' l0l 8 do

NCC.

CLÁUST]LA NONA - OS SóCiOS JEFFER§ON PAI']LA GUEDES C ALVARO

Fnnninl, lantoumpR çOSTA, tem poderes para con§riruir ou desrituir

administrador não sócio, nos termos do Art' 1061 do NCC'

CI,ÁUSUU OÉCnfm - Quando um Sócio entender que o outro sócio estiver pondo

"- rir", " "."ti".id"d" 
da Empresa, em virtudes de prática de atos graves' pode excluí-

lo da Sociedade, denominando-se *exclusão por justa causa"'

cLÁusuLA DÉCIN,IA PRI\,ÍEIRA - Há Reuniões_ para deliberação de assuntos

il"íf,"o. (*uté.i* 
"ttub"t""idas 

em Lei), sempÍe que houver necessidade'

cLÁusuLA DÉCMA SEGUNDA- As quotas da sociedade são indivisíveis e não

;ffim o expresso consentimento da Sociedade' cabendo,

Ln igualdade de preços e condiçóes. o direito de preferência ao Sócio que queira adquiri-

las, no caso de algum quotista pretender ceder as que possuem'

CLÁUSULA DÉCIMA TER No

Sociedade, deve notificar o outro' por escÍlIo,

seus haveres lhe são reembolsados na modal

caso de um Sócio desejar retirar-se da

com antecedência de 60 (sessenta) dias' e

idade que se estabelece na CLÁUSULA

DÉCTMA SEGUNDA destc iNS|TUINENtO

CLÁUSULA DÉCIIITA OU RTA No caso de falecimento de um dos Sócios, a

Sociedade não é dissolvida ou extinta, cabendo ao Sócio remanescente determinar o

levantamento de um Balanço Especial. na data do falecimento ocorrido. Os herdeiros do

pré-morto devem. em 90 (noventa) dias desta data, manifestar a sua vontade de serem

integrados ou não à Sociedade, recebend o os direitos e as obrigaçóes contratuais do pre-

morto, ou
(dez) pres
Especial.

, então recebem todos os seus haveres. apurados até o Balanço Especial' em l0

tações mensais, vencendo-se a primeira após 30 (trinta) dias da data do Balanço

CLÁU DE INÍA UINTA - Os Sócios tem direito ou não auma retirada mensal,

a titulo de "Pró-Labore", em valor a ser fixa
vigente para todo o exercício

Ía1-/5-2abd-4 3ca77ebco

do a cada mês de Janeiro de cada novo ano e



Página 5 de 6

CI,ÁUSULA DECIMA SEXTA - Ao término de cada exercício. 31 de Dezembro, os

Sócios Administradores pÍestam conta justificada de sua administração, procedendo

elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico,

cabendo aos Sócios na proporção de suas quotas os lucros ou as perdas apuradas'

CLÁUSULA DÉCIMA SÉT&ÍA - As deliberações sociais são tomadas pelos sócios.

As dt.,e.g&,ctas são resolvidas por arbitramento, cabendo a cada sócio a designação de

um árbitro. de sua livre escolha; e no caso de divergência absoluta entre os itbitros, é
nomeado um terceiro e último árbitro de comum acordo entre os sócios e inapelável é a

sentença deste.

CLÁ SULA DÉCIMA OITAVA - As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas

sobre o presente contrato são supridas ou reso lvidas na l-.e.i l(MO6lOZ e supletivamente'

nas disposições aplicáveis à Le N" 6.404/76.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Os Administradores, declaram sob as penas da lei, que

il

não estáo inclusos em quaisquer dos crimes previstos em

impedi-tos de exercer atividades da administração. (Art, I

CLÁUSULA VIGÉ,SnIA - Fica eleito o foro desta cidade de Alvorada do Norte - GO,

para dirimir questões oriundas do presente contrato'

E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em 0l {uma)lia de

igual teori forma, mandando arquivar no Órgão competente. Junta Comercial do Estado

di Goiás, para que surta seus jurídicos e legais efeitos'

Alvorada do Norte-GO, 23 de março de 2021

JEFFERSONPAULA GUEDES
Srócio Administrador

Assinatura digital

ALVARO PEREIRÂ LAMOUNIER COSTA
Sócio Administrador

Assinatura digital

lei ou nas restrições que Possa
.011, § 1", ccl20o2).

ttfS?Ía375-zabd -446d - b92d -fe43ca7



MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestáo e Govêrno Digital

Secíetaria de Governo Digital

Departamento Nacional de RegistÍo Empresarial e lntegraçáo

ASSINATURA ELETRÔNrcA

CertiÍicamos que o ato da empresa PAX CENTER SERVIÇOS POSTUMOS LTDA consta assinado digitalmente

por:

TDENTTFTCAçÁO DO(S) ASSINÂNTE(S)

NomeCPF

ALVARO PEREIRA LAMOUNIER COSTA93906927172

JEFFERSON PAULA GUEDES94'1 629991 04

lt CRlltttCO O rt6tatro ÊÍ 23/03/2021 12:15 aOB I' 2O2LSl39O1l '
Etotocota: 215a39ora DE 21 /o3/2O21 -

c6rco Dt vtlI rcr4io: L2lo2or6o29. clPJ Dr aEDa: !llaoot6oo0l05
tirrt: 522OlrA8O91. Coa tttttOs oo itctttRo Üa. 25/O3/2O2L'
,tx ctrrrB úfi/Içoa ró€rl,F5 llDÀ

J#Eg Pn,. rsrc. t !o vE no toaat
actaru-Gr.

llÍ5?1a375 2abd - 446d - b9 2d - tc4 ie:éúeixlJe'.ürt rtâ!íeLno. so. rr,.r,!
À và1!d'dê d'..ê do@À'io' !ê f.iiilil.'l!i."lliilLi":.il;::",:""::i'i:::::i'*"'nos "3DC'!rvô! 

Êo4ài5'
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O contral<tor

trr
Datas e horários baseados no fuso horário (GMT -3:00) em Brasília, Brasil

Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

Certificado de assinatura gerado em 3IlOll2O22 às 18:04:07 (GMT -3:00)

ãrcnto

JoRGE RoDRrcurs coRRÊa cpF.: 890.890. 49L-34 c.t.N' 4181652
SSP/GO. REPRESENÍANTE LEGAL solicitou as assinaturas.

JoRGE RoDRtcurs coRRÊa cPF.: 890.890. 49L-34 c.t.N' 4181652
SSP/GO. REPRESENTANTE LEGAL (Autenticação: e-mail
pmbjorge@hotmail.com; lP: 45.7 1.236.31) assinou. Autenticidade deste

documento poderá ser verificada em https:/fuerificador.contraktor.com.bl
Assinatura com validade jurídica conforme MP 2.20O-2|OI, Art. 10o, §2

Documento assinado por todos os participantes

TPUGNAÇÃO.pdí

Este Log é exclusivo ao documento númeío tff52fa375-2abd-446d-b92d-íe43ca77ebc0 e deve ser considerado parte do mestno, com

os eíeitos prescritos nos Teímos de Uso.

Assinaturas (U

\/ JORGE RODRIGUES CORRÊA CPF.:890.890.491-34 C.l.N" 4181652 SSP/GO.

REPRESENTANTE LEGAL (Participante)
assinori rrr 3110i.r,]02.1 )s 18:04 40 lGl'll I0Ul

Histórico completo

Data e hora

3lt1f l2O22 às 18:04111

{GM r' 3:00)

3tl1llzo?2 às 18:04:40
(GMT -3:00)

3LIOL/2O22 às 18:04:43
(GMT -3:00)
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! Co*provante de Assinatura Eletrônica


